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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.o 39/2007

de 20 de Fevereiro

A Lei Orgânica do Banco de Portugal, aprovada pela
primeira vez há quase uma década, pela Lei n.o 5/98,
de 31 de Janeiro, tem sido um diploma dotado da esta-
bilidade e actualidade reclamadas pelo próprio sistema
financeiro que, só por razões ligadas à introdução física
do euro, foi necessário alterar: a primeira vez, em 2001,
através do Decreto-Lei n.o 118/2001, de 17 de Abril,
e a segunda em 2004, mediante o Decreto-Lei
n.o 50/2004, de 10 de Março.

Mas a efectiva e desejada estabilidade e actualidade
desta lei não impede que a mesma possa ser, nuns casos,
clarificada no seu sentido e, noutros, aperfeiçoada no
tocante ao seu conteúdo.

Assim, pelo presente decreto-lei clarifica-se a norma
relativa ao tempo de mandato dos membros do conselho
de administração do Banco de Portugal no sentido de,
mantendo-se a regra de que o mandato é de cinco anos,
se abandonar aquela que fazia coincidir o termo do
período de cinco anos com a data da aprovação das
contas do último exercício iniciado durante esse período.
Simultaneamente, clarifica-se que o mandato dos mem-
bros dos órgãos do Banco de Portugal — conselho de
administração, conselho de auditoria e conselho con-
sultivo — é apenas renovável por uma vez e por igual
período de tempo.

Trata-se de se introduzir, por esta via, maior trans-
parência e rigor nas disposições legais em questão, apro-
ximando-as, por outro lado, das soluções que regem
os mandatos dos membros dos órgãos directivos das
demais autoridades reguladoras e de supervisão do sec-
tor financeiro português.

Aproveita-se igualmente a presente iniciativa legis-
lativa para clarificar os termos em que aos membros
do conselho de administração do Banco de Portugal
é lítico o exercício de funções docentes no ensino supe-
rior, possibilidade que, contrariamente ao verificado
para as demais autoridades de supervisão do sector
financeiro português, não dependia até aqui de auto-
rização do Ministro das Finanças.

Além dos aspectos objecto de clarificação, são tam-
bém introduzidas disposições de carácter inovador, de
que se destaca: a que rege os requisitos exigíveis às
pessoas sobre quem pode recair a escolha para membro
do conselho de administração do Banco de Portugal;
a que respeita à impossibilidade de a retribuição dos
membros do conselho de administração, assim como
a dos membros do conselho de auditoria, integrar qual-
quer componente variável; a que consagra o carácter
não remunerado das funções dos membros do conselho
consultivo; a que exclui dos benefícios sociais dos tra-
balhadores do Banco de Portugal extensíveis aos mem-
bros do seu conselho de administração os relativos a
reforma, aposentação, invalidez ou sobrevivência; e,
finalmente, a que actualiza a composição do conselho
de auditoria do Banco de Portugal, abandonando a
norma, já sem paralelo no ordenamento jurídico por-
tuguês, de entre os seus membros constar um membro
designado pelos trabalhadores do Banco de Portugal.

O presente decreto-lei introduz ainda uma alteração
na parte respeitante à publicação dos avisos do Banco

de Portugal na sequência da reforma da publicação dos
actos em Diário da República, uma vez que a 1.a série
deste ficou apenas reservada a actos legislativos e alguns
actos emanados de órgãos de soberania, tendo sido
transferidos para a 2.a série os demais actos que até
aí se publicavam na 1.a série.

Finalmente, importa referir que o conjunto de alte-
rações ora introduzidas está em linha com a revisão
do Estatuto do Gestor Público, sem prejuízo da auto-
nomia e independência do Banco de Portugal, e inse-
re-se na preocupação mais vasta assumida pelo
XVII Governo Constitucional de adoptar e introduzir
boas práticas, rigor e transparência na acção e gover-
nação das empresas e demais instituições públicas.

Foi ouvido o Banco de Portugal.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração à Lei Orgânica do Banco de Portugal

Os artigos 27.o, 33.o, 40.o, 41.o, 42.o, 44.o, 47.o, 59.o,
61.o e 64.o da Lei Orgânica do Banco de Portugal, apro-
vada pela Lei n.o 5/98, de 31 de Janeiro, e alterada
pelos Decretos-Leis n.os 118/2001, de 17 de Abril, e
50/2004, de 10 de Março, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 27.o

1 — O governador e os demais membros do con-
selho de administração são escolhidos de entre pessoas
com comprovada idoneidade, capacidade e experiên-
cia de gestão, bem como domínio de conhecimento
nas áreas bancária e monetária, e são nomeados por
resolução do Conselho de Ministros, sob proposta
do Ministro das Finanças.

2 — O governador e os demais membros do con-
selho de administração gozam de independência nos
termos dos Estatutos do Sistema Europeu de Bancos
Centrais e do Banco Central Europeu (SEBC/BCE),
não podendo solicitar ou receber instruções das ins-
tituições comunitárias, dos órgãos de soberania ou
de quaisquer outras instituições.

Artigo 33.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os membros do conselho de administração

exercem os respectivos cargos por um prazo de cinco
anos, renovável por uma vez e por igual período
mediante resolução do Conselho de Ministros.

3 — Os membros do conselho de administração são
inamovíveis, só podendo ser exonerados dos seus car-
gos caso se verifique alguma das circunstâncias pre-
vistas no n.o 2 do artigo 14.o dos Estatutos do
SEBC/BCE.

4 — A exoneração a que se refere o número ante-
rior é realizada por resolução do Conselho de Minis-
tros, sob proposta do Ministro das Finanças.

5 — Contra a resolução do Conselho de Ministros
que o exonere, dispõe o governador do direito de
recurso previsto no n.o 2 do artigo 14.o dos Estatutos
do SEBC/BCE.
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6 — O exercício de funções dos membros do con-
selho de administração cessa ainda por termo do man-
dato, por incapacidade permanente, por renúncia ou
por incompatibilidade.

Artigo 40.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Têm direito à retribuição que for estabelecida
anualmente por uma comissão de vencimentos com-
posta pelo Ministro das Finanças ou um seu repre-
sentante, que preside, pelo presidente do conselho
de auditoria e por um antigo governador, designado
para o efeito pelo conselho consultivo, não podendo
a retribuição integrar qualquer componente variável;

b) Gozam dos benefícios sociais atribuídos aos tra-
balhadores do Banco, nos termos que venham a ser
concretizados pela comissão de vencimentos, salvo
os relativos a benefícios decorrentes de planos com-
plementares de reforma, aposentação, invalidez ou
sobrevivência;

c) Beneficiam do regime de protecção social de
que gozavam à data da respectiva nomeação ou, na
sua ausência, do regime geral da segurança social.

Artigo 41.o

1 — O conselho de auditoria é composto por três
membros designados pelo Ministro das Finanças.

2 — Dos membros designados, um será presidente,
com voto de qualidade, outro será um revisor oficial
de contas e o terceiro será uma personalidade de
reconhecida competência em matéria económica.

Artigo 42.o

1 — Os membros do conselho de auditoria exercem
as suas funções por um prazo de três anos, renovável
por uma vez e por igual período mediante decisão
do Ministro das Finanças, nos termos do n.o 1 do
artigo anterior.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 44.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Os membros do conselho de auditoria têm

direito a remuneração mensal, fixada pelo Ministro
das Finanças, a qual não pode integrar qualquer com-
ponente variável.

Artigo 47.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os vogais mencionados na alínea c) são desig-

nados por resolução do Conselho de Ministros, sob
proposta do Ministro das Finanças, pelo prazo de
três anos, renovável por uma vez e por igual período.

3 — O exercício dos cargos dos membros do con-
selho consultivo não é remunerado, sem prejuízo do

pagamento de ajudas de custo e de senhas de
presença.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 59.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os avisos do Banco de Portugal são assinados

pelo governador e publicados na 2.a série do Diário
da República.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 61.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Sem prejuízo de outras incompatibilidades ou

impedimentos legalmente previstos, não podem os
membros do conselho de administração exercer quais-
quer funções remuneradas fora do Banco, salvo o
exercício de funções docentes no ensino superior,
desde que autorizado pelo Ministro das Finanças e
não cause prejuízo ao exercício das suas funções, ou
ser membros dos corpos sociais de qualquer socie-
dade, a menos que o façam em representação de inte-
resses do Banco e devidamente autorizados pelo con-
selho de administração.

Artigo 64.o

1 — Em tudo o que não esteja previsto na presente
lei e nos regulamentos adoptados em sua execução,
o Banco, salvo o disposto no número seguinte, rege-se
pelas normas da legislação reguladora da actividade
das instituições de crédito, quando aplicáveis, e pelas
demais normas e princípios de direito de privado,
bem como, no que se refere aos membros dos órgãos
de administração, pelo Estatuto do Gestor Público.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

1 — O presente decreto-lei entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação, salvo o disposto no
artigo 41.o da Lei n.o 5/98, de 31 de Janeiro, na redacção
dada pelo presente decreto-lei, que só entra em vigor
ao tempo da cessação do actual mandato do membro
do conselho de auditoria designado pelos trabalhadores
do Banco de Portugal.

2 — O disposto no presente decreto-lei aplica-se aos
mandatos em curso e prevalece sobre quaisquer normas
legais ou regulamentares que disponham em sentido
contrário aos seus preceitos.

3 — Os membros do conselho de administração do
Banco de Portugal que, até à entrada em vigor do pre-
sente decreto-lei, preencham os requisitos dos planos
complementares de reforma, aposentação, invalidez ou
sobrevivência por este suprimidos beneficiam, na apli-
cação das regras de cálculo da respectiva pensão, apenas
do tempo de exercício efectivo de funções verificado
à data da sua entrada em vigor.
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4 — As prestações complementares de reforma e apo-
sentação apenas podem ser auferidas após a cessação
de funções como membro do conselho de administração
do Banco de Portugal e a partir do momento em que
estejam cumpridos os requisitos gerais de acesso à apo-
sentação ou reforma e esta tenha lugar.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Outubro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos.

Promulgado em 8 de Fevereiro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de Fevereiro de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Portaria n.o 210/2007

de 20 de Fevereiro

Com as alterações ao Código do IVA, introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 2/2005, de 4 de Janeiro, passou
a ser obrigatório o registo, no Estado membro da loca-
lização da sede estatutária, das sociedades anónimas
europeias.

De igual modo, a nova redacção dada pela Lei
n.o 55-B/2004, de 30 de Dezembro, ao n.o 4 do artigo 19.o
da Lei Geral Tributária, veio determinar a obrigato-
riedade de, para efeitos tributários, as pessoas colectivas
e outras entidades legalmente equiparadas que cessem
a actividade designarem um representante com residên-
cia em território nacional.

Em consequência, torna-se necessário proceder à alte-
ração das declarações de cadastro.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das

Finanças, ao abrigo do disposto no artigo 8.o do Decreto-
-Lei n.o 394-B/84, de 26 de Dezembro, e do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 442-A/88, de 30 de Novembro, o
seguinte:

1.o São aprovados os novos modelos e as respectivas
instruções de preenchimento, publicadas em anexo à
presente portaria, dela fazendo parte integrante, das
declarações seguintes:

a) Declaração de inscrição no registo/início de acti-
vidade, a que se referem o n.o 1 do artigo 112.o do
Código do IRS, a alínea a) do n.o 1 do artigo 109.o
do Código do IRC e o artigo 30.o do Código do IVA;

b) Declaração de alterações de actividade, a que se
referem o n.o 2 do artigo 112.o do Código do IRS, a
alínea a) do n.o 1 do artigo 109.o do Código do IRC
e o artigo 31.o do Código do IVA;

c) Declaração de cessação de actividade, a que se
referem o n.o 3 do artigo 112.o do Código do IRS, a
alínea a) do n.o 1 do artigo 109.o do Código do IRC
e o artigo 32.o do Código do IVA.

Pelo Ministro de Estado e das Finanças, Emanuel
Augusto dos Santos, Secretário de Estado Adjunto e do
Orçamento, em 2 de Fevereiro de 2007.
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0707070707 CONTRATO  DE  SOCIEDADE, DATA DA EMISSÃO DO CERTIFICADO DE ADMISSIBILIDADE OU DATA DO REGISTO NA CONSERVATÓRIACONTRATO  DE  SOCIEDADE, DATA DA EMISSÃO DO CERTIFICADO DE ADMISSIBILIDADE OU DATA DO REGISTO NA CONSERVATÓRIACONTRATO  DE  SOCIEDADE, DATA DA EMISSÃO DO CERTIFICADO DE ADMISSIBILIDADE OU DATA DO REGISTO NA CONSERVATÓRIACONTRATO  DE  SOCIEDADE, DATA DA EMISSÃO DO CERTIFICADO DE ADMISSIBILIDADE OU DATA DO REGISTO NA CONSERVATÓRIACONTRATO  DE  SOCIEDADE, DATA DA EMISSÃO DO CERTIFICADO DE ADMISSIBILIDADE OU DATA DO REGISTO NA CONSERVATÓRIA
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DIAANO MÊS

deContrato de sociedade, estatuto ou escritura de EIRL; publicado no Diário da República, n.º

Data da emissão do  certificado de admissibilidade,

registo ou apresentação a registo

55555

DIAANO MÊS

22222 (Inscrição no Registo)
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Autarquia
LocalEstado

ACE
e
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Associação
ou   Fundação

Outras  Pessoas
Colect.  Dirt.  Público

Não  residente
sem  Estab.

Estável

Outros/
Mod. 22
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Outras
Sociedades

Empresa
Pública

Sociedade
Irregular

Sociedade
Anónima

Sociedade
por  Quotas Cooperativa

77777

Estabelecimento
Estável

2121212121

Sociedade
Unipessoal

por   Quotas
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66666

Se não for sujeito
passivo de IVAIVAIVAIVAIVA,

assinale:

2323232323

Sociedade
Anónima
Europeia
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DECLARAÇÃO DEDECLARAÇÃO DEDECLARAÇÃO DEDECLARAÇÃO DEDECLARAÇÃO DE

INSCRIÇÃO NO REGISTO/INSCRIÇÃO NO REGISTO/INSCRIÇÃO NO REGISTO/INSCRIÇÃO NO REGISTO/INSCRIÇÃO NO REGISTO/

INÍCIO DE ACTIVIDADEINÍCIO DE ACTIVIDADEINÍCIO DE ACTIVIDADEINÍCIO DE ACTIVIDADEINÍCIO DE ACTIVIDADE

● Transmissões  de  bens  nas  condições  previstas  no  campo  9  do

quadro  11  ou  no  campo  5  do  quadro  13  (vendas  à  distância a particulares)
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ZFM

ENTIDADES  LICENCIADAS  NAS  ZONAS  FRANCASENTIDADES  LICENCIADAS  NAS  ZONAS  FRANCASENTIDADES  LICENCIADAS  NAS  ZONAS  FRANCASENTIDADES  LICENCIADAS  NAS  ZONAS  FRANCASENTIDADES  LICENCIADAS  NAS  ZONAS  FRANCAS
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ZFSM

Indique qual a Zona Franca onde está licenciado
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DIAANO MÊS

Concelho
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0202020202 NIF (NÚMERO  DE  IDENTIFICAÇÃO  FISCAL)NIF (NÚMERO  DE  IDENTIFICAÇÃO  FISCAL)NIF (NÚMERO  DE  IDENTIFICAÇÃO  FISCAL)NIF (NÚMERO  DE  IDENTIFICAÇÃO  FISCAL)NIF (NÚMERO  DE  IDENTIFICAÇÃO  FISCAL)
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ÁREA  DA  SEDE,  ESTABELECIMENTO  ESTÁVEL  OU  DOMICÍLIOÁREA  DA  SEDE,  ESTABELECIMENTO  ESTÁVEL  OU  DOMICÍLIOÁREA  DA  SEDE,  ESTABELECIMENTO  ESTÁVEL  OU  DOMICÍLIOÁREA  DA  SEDE,  ESTABELECIMENTO  ESTÁVEL  OU  DOMICÍLIOÁREA  DA  SEDE,  ESTABELECIMENTO  ESTÁVEL  OU  DOMICÍLIO

Atribuído pelo Ministério das Finanças e da

Administração Pública ou Ministério da Justiça

Não ResidentesNão ResidentesNão ResidentesNão ResidentesNão Residentes (atribuído pelo país de origem na U. E.)

33333Prefixo

Á

44444

Modelo n.° 1886 (Exclusivo da INCM, S. A.) Preço:  e 0,27 

5 601147 038311

Por  opção

Por exigência legal

1111111111 TIPO DE OPERAÇÕESTIPO DE OPERAÇÕESTIPO DE OPERAÇÕESTIPO DE OPERAÇÕESTIPO DE OPERAÇÕESIVAIVAIVAIVAIVA

● Se é sujeito passivo não residente sem qualquer

estabelecimento estável em território nacional e efectua

transmissões de bens para adquirentes não registados em

IVA em Portugal («vendas à distância» a particulares) que,

por estarem enquadradas no art. 11.º  do Regime do IVA

nas Transacções Intracomunitárias, o obrigam a registo

por força do art. 26.º do mesmo diploma, assinale.......

● Se, embora não sujeito ou isento nos termos do Código

do IVA, realiza aquisições intracomunitárias e, por

ultrapassarem o limite previsto na alínea c) do n.º 1 do

art. 5.º  do Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias,

está obrigado a registar-se por força do art. 25.º

do mesmo diploma, assinale .........................................

99999

88888

TRANSACÇÕES  INTRACOMUNITÁRIAS  DE  BENS  CUJA  REALIZAÇÃOTRANSACÇÕES  INTRACOMUNITÁRIAS  DE  BENS  CUJA  REALIZAÇÃOTRANSACÇÕES  INTRACOMUNITÁRIAS  DE  BENS  CUJA  REALIZAÇÃOTRANSACÇÕES  INTRACOMUNITÁRIAS  DE  BENS  CUJA  REALIZAÇÃOTRANSACÇÕES  INTRACOMUNITÁRIAS  DE  BENS  CUJA  REALIZAÇÃO

DETERMINA A OBRIGAÇÃO DE REGISTO POR FORÇA DOS ARTS. 25.ºDETERMINA A OBRIGAÇÃO DE REGISTO POR FORÇA DOS ARTS. 25.ºDETERMINA A OBRIGAÇÃO DE REGISTO POR FORÇA DOS ARTS. 25.ºDETERMINA A OBRIGAÇÃO DE REGISTO POR FORÇA DOS ARTS. 25.ºDETERMINA A OBRIGAÇÃO DE REGISTO POR FORÇA DOS ARTS. 25.º

E  26.º  DO RITI (SE  ESSE  REGISTO  FOR  EFECTUADO  POR  OPÇÃO,E  26.º  DO RITI (SE  ESSE  REGISTO  FOR  EFECTUADO  POR  OPÇÃO,E  26.º  DO RITI (SE  ESSE  REGISTO  FOR  EFECTUADO  POR  OPÇÃO,E  26.º  DO RITI (SE  ESSE  REGISTO  FOR  EFECTUADO  POR  OPÇÃO,E  26.º  DO RITI (SE  ESSE  REGISTO  FOR  EFECTUADO  POR  OPÇÃO,

ASSINALE  ESSE  FACTO  NO  QUADRO  13)ASSINALE  ESSE  FACTO  NO  QUADRO  13)ASSINALE  ESSE  FACTO  NO  QUADRO  13)ASSINALE  ESSE  FACTO  NO  QUADRO  13)ASSINALE  ESSE  FACTO  NO  QUADRO  13)

A - Transmissões de bens e/ou prestações de serviços que conferem o direito à

dedução ...............................................................................................
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22222

No  exercício  da  sua  actividade  efectua  (assinale          ou          ou  ambos,  conforme

a  situação):

2222211111

● Se assinalou apenas           ou apenas          , passe ao quadro seguinte.2222211111

B - Vai  efectuar  a  dedução  do  imposto  suportado  segundo  a  AFECTAÇÃO  REAL

(art.  23.º,  n.º  2,  do  CIVA)?
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66666

De todos os bens e serviços utilizados .........

De parte dos bens e serviços utilizados .........

33333

Sim

44444

Não

Nestes casos, indique a percentagem estimada (pro rata) que utilizará para efectuar a

dedução do imposto suportado (art. 23.º, n.º 4, do CIVA) ...........

1212121212 PRÁTICA  DE  OPERAÇÕES  IMOBILIÁRIASPRÁTICA  DE  OPERAÇÕES  IMOBILIÁRIASPRÁTICA  DE  OPERAÇÕES  IMOBILIÁRIASPRÁTICA  DE  OPERAÇÕES  IMOBILIÁRIASPRÁTICA  DE  OPERAÇÕES  IMOBILIÁRIASIVAIVAIVAIVAIVA

ATENÇÃO: ATENÇÃO: ATENÇÃO: ATENÇÃO: ATENÇÃO: Para exercer o direito a esta renúncia deverá requerer, de acordo com o estabelecido no n.º 6 do art. 12.º do CIVA, os respectivos certificados.

Se assinalou o campo      do quadro anterior (transmissões de bens e/ou prestações de serviços isentas que não conferem o direito à dedução) e pretende

renunciar às isenções referidas nos n.OSOSOSOSOS 30 e 31 do art. 9.º do CIVA, optando pela aplicação do imposto às transmissões ou locações de bens imóveis ou

partes  autónomas,  assinale ..........................................................................................................................................................................................................
11111

77777 %

- Transmissões de bens e/ou prestações de serviços isentas que não

conferem  o  direito  à  dedução .........................................................................

1616161616 INFORMAÇÕES  RELATIVAS  À  CONTABILIDADEINFORMAÇÕES  RELATIVAS  À  CONTABILIDADEINFORMAÇÕES  RELATIVAS  À  CONTABILIDADEINFORMAÇÕES  RELATIVAS  À  CONTABILIDADEINFORMAÇÕES  RELATIVAS  À  CONTABILIDADE

Confere plenos poderes declarativos ao TOC (assinatura do Sujeito Passivo ou do seu Representante Legal)99999

Indicar o local onde se encontra centralizada a contabilidade, se diferente da sede ou domicílio

Rua, Praça, Avenida, Lugar, etc. Código PostalLocalidade

-----

TIPO DE CONTABILIDADE

44444

Não

informatizada

33333

Informatizada

Sim

11111

Não

22222

LOCAL DA CENTRALIZAÇÃO DA CONTABILIDADE

55555

Sede

66666

Outro

● Possui

contabilidade

organizada?

77777

● Número de identificação fiscal do

técnico oficial de contas

88888

● Número de inscrição na CTOC{ 1010101010

99999

1313131313 OPÇÃO  POR  REGIME  DE  TRIBUTAÇÃO  (se  não  pretende  exercer  qualquer  opção,  passe  ao  quadro  seguinte)OPÇÃO  POR  REGIME  DE  TRIBUTAÇÃO  (se  não  pretende  exercer  qualquer  opção,  passe  ao  quadro  seguinte)OPÇÃO  POR  REGIME  DE  TRIBUTAÇÃO  (se  não  pretende  exercer  qualquer  opção,  passe  ao  quadro  seguinte)OPÇÃO  POR  REGIME  DE  TRIBUTAÇÃO  (se  não  pretende  exercer  qualquer  opção,  passe  ao  quadro  seguinte)OPÇÃO  POR  REGIME  DE  TRIBUTAÇÃO  (se  não  pretende  exercer  qualquer  opção,  passe  ao  quadro  seguinte)IVAIVAIVAIVAIVA

11111

22222
REGIME ESPECIAL DOS PEQUENOS RETALHISTAS

REGIME  NORMAL ......................................................● Se pretende exercer o direito à opçãoopçãoopçãoopçãoopção, reunindo para tal as necessárias condições, indique

o regime pelo qual opta (arts. 12.º, 55.º e 63.º do CIVA)  ................................................................

55555
● Se a obrigação de registo resultar de opção efectuada em outro Estado membro, de acordo com o disposto na al. b) do n.º 2 do art. 11.º do

Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias, assinale ........................................................................................................................................

● Se, apesar de não ter sido ultrapassado o limite previsto na al. c) do n.º 1 do art. 5.º do Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias,

pretende exercer o direito de opção previsto no n.º 3 do mesmo artigo, assinale ............................................................................................................
44444

TRANSACÇÕES INTRACOMUNITÁRIAS DE BENSTRANSACÇÕES INTRACOMUNITÁRIAS DE BENSTRANSACÇÕES INTRACOMUNITÁRIAS DE BENSTRANSACÇÕES INTRACOMUNITÁRIAS DE BENSTRANSACÇÕES INTRACOMUNITÁRIAS DE BENS

1414141414 OPÇÃO  RELATIVA  À  PERIODICIDADE  DE  IMPOSTOOPÇÃO  RELATIVA  À  PERIODICIDADE  DE  IMPOSTOOPÇÃO  RELATIVA  À  PERIODICIDADE  DE  IMPOSTOOPÇÃO  RELATIVA  À  PERIODICIDADE  DE  IMPOSTOOPÇÃO  RELATIVA  À  PERIODICIDADE  DE  IMPOSTOIVAIVAIVAIVAIVA

Se reunir condições para ficar enquadrado no regime normalregime normalregime normalregime normalregime normal ou se assinalou no quadro      o campo      e pretende optar pela periodicidade mensal,

11111
assinale (n.º 3 do art.º 40.º do CIVA) .....................................................................................................................................................................................................

111111313131313

1515151515 IVA  e  IRCIVA  e  IRCIVA  e  IRCIVA  e  IRCIVA  e  IRC

Número  de  Identificação  Bancária  (NIB)

11111

Número de Identificação Bancária Internacional  (IBAN)

22222

INDIQUE, relativamente à conta escolhida para efeitos de pagamento de reembolsos (arts. 22.º, n.º 5, e seguintes do CIVA e n.º 3 do art. 96.º do CIRC)

NÚMERO  DE  IDENTIFICAÇÃO  BANCÁRIA  (NIB)  OU  NÚMERO  DE  IDENTIFICAÇÃO  BANCÁRIA  INTERNACIONAL  (IBAN)NÚMERO  DE  IDENTIFICAÇÃO  BANCÁRIA  (NIB)  OU  NÚMERO  DE  IDENTIFICAÇÃO  BANCÁRIA  INTERNACIONAL  (IBAN)NÚMERO  DE  IDENTIFICAÇÃO  BANCÁRIA  (NIB)  OU  NÚMERO  DE  IDENTIFICAÇÃO  BANCÁRIA  INTERNACIONAL  (IBAN)NÚMERO  DE  IDENTIFICAÇÃO  BANCÁRIA  (NIB)  OU  NÚMERO  DE  IDENTIFICAÇÃO  BANCÁRIA  INTERNACIONAL  (IBAN)NÚMERO  DE  IDENTIFICAÇÃO  BANCÁRIA  (NIB)  OU  NÚMERO  DE  IDENTIFICAÇÃO  BANCÁRIA  INTERNACIONAL  (IBAN)

PARA  EFEITOS  DE  REEMBOLSOSPARA  EFEITOS  DE  REEMBOLSOSPARA  EFEITOS  DE  REEMBOLSOSPARA  EFEITOS  DE  REEMBOLSOSPARA  EFEITOS  DE  REEMBOLSOS

22222


